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ESCLARECIMENTO  
CONCORRÊNCIA 01/2022 

 
 

 Por erro de digitação, onde no Item 16.2. leu-se: 
 
16. 2 - O prazo de vigência/execução dos serviços será de 04 (quatro) 

meses, cujo início não poderá ser superior a 15 (quinze) dias corridos, contados 
da data da emissão da Ordem de Serviço.  

 
Leia-se: 
 
16. 2 - O prazo de vigência/execução dos serviços será de 12 (doze) 

meses, cujo início não poderá ser superior a 15 (quinze) dias corridos, contados 
da data da emissão da Ordem de Serviço. 

 
Conforme Cronograma Físico Financeiro às fls. 94. 

 
Bertiga, 11 de abril de 2022. 

 
Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos 


